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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

CONTRATO N° 359/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 51/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.664/2024 

Locação de 01 (um) imóvel para abrigar as 
instalações destinadas ao funcionamento de 
forma provisória, da U.I. IRMANDADE, localizada 
no Povoado Irmandade, na Zona Rural do 
município de Barra do Corda-MA, atendendo à 
Secretaria Municipal de Educação de Barra do 
Corda-MA-SEMED. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, através da secretaria Municipal de 
Educação, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 18.172.388/0001-73, 
com sede na Rua Isaac Martins, n° 371, Centro, neste ato representado pela 
Secretária de Educação, Sra. MARINETE MOURA DA SILVA LOBO, portador do 
CPF n° 364.329.203-10 e RG n° 826481970, residente e domiciliado na Rua São 
Francisco de Assis, n° 164- Bairro Canadá, Barra do Corda — MA e pela Coordenadora 
de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 
435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e domiciliada na rua 
Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda -- MA, doravante 
denominado "LOCATÁRIO", e do outro lado a locadora Sra. ROSIMAR MENDES DE 
ANDADE, portador do RG n° 034130342007-9 SSP/MA CPF n° 021.545.813-31, 
Doravante denominada LOCADOR. Celebram o presente Contrato, do qual é parte 
integrante a proposta apresentada pelo LOCADOR, constante do Processo Licitatório 
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 51/2024, sujeitando-se o LOCATÁRIO e a 
LOCADORA às normas disciplinares na Lei 14.133, de 1° de Abril de 2021 e 
alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem. 

1.1. O presente instrumento tem por objeto com a locação de 01 (uni) imóvel para 
abrigar as instalações destinadas ao funcionamento de forma provisória, da U.I. 
IRMANDADE, localizada no Povoado Irmandade, na Zona Rural do município de Barra 
do Corda-MA, atendendo à Secretaria Municipal de Educação de Barra do Corda-MA-
SEMED. 

DESCRIÇÃO 

locação de 01 (um) imóvel 
para abrigar as instalações 
destinadas ao funcionamento 
de forma provisó ria, da U.I. 

UND QNT 

mês 12 

VL UNITÁRIO 

R$ 650,00 

VL. GLOBAL 

R$ 7.800,00 
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IRMANDADE, localizada no 
Povoado Irmandade, na Zona 
Rural do município de Barra do 
Corda-MA, atendendo à 
Secretaria Municipal de 
Educação de Barra do Corda-
MA-SEMED 

ISARP4 0,,
Ot' 

ac) 

go) 

' 2e. 

1.2. Este contrato fundamenta-se na Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 
141/2023 e suas alterações posteriores. O respaldo legal encontra-se no disposto no 
artigo 74, inciso V da Lei 14.133/2021, por se tratar de inviabilidade de competição, 
dada as característica intrínseca do imóvel, considerando ainda que após laudo 
técnico constatou-se que o valor pactuado está em conformidade com o valor de 
mercado da região, ficando devidamente justificado o motivo da escola do imóvel e 
cumprindo com todos os pressupostos legais. 

1.3. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste 
instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante 
enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 
complementar deste contrato: 

1.3.1. Proposta da LOCADORA referente a INEXIGIBILIDADE N° 51/2024. 

1.3.2. Procedimento de INEXIGIBILIDADE N° 51/2024, ao qual este instrumento é 
vinculado. 

1.3.3. Termo de Referência. 

1.4. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes 
para, em complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger 
sua execução dentro do padrão da técnica atual. 

2.1. Pela locação do imóvel descrito na cláusula do termo de referência o LOCATÁRIO 
pagará ao LOCADOR a importância mensal de R$ 650,00,00 (seiscentos e 
cinquenta reais), totalizando um valor de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) 
anual. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

3.1. A entrega do imóvel será imediatamente após assinatura do contrato, depois de 
realizada a vistoria pelo gestor do contrato em conjunto com a locadora. 

CLÁUSULA QUAR-a- o 
4.1. O pagamento do aluguel será mensal, por meio de Ordem Bancária, em até 30 
(trinta) dias, após a requisição do pagamento. 
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5.1. O prazo de vigência da contratação será até 17 de outubro de 2025, contados 
a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo 
de Referência. 

5.3 O imóvel será entregue imediatamente após a assinatura do contrato. 

5.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao LOCADOR contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Barra do Corda/MA 
deste exercício, na DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Dot. Orçamentaria 
Projeto 

Atividade 

2093 

Descrição 

manut e desen. 
Da Educação 

Básica - 
FUNDEB 

Elemento 
de 

despesa 

3.3.90.36 12.361.1029.2093.0000 

12.361.1012.2030.0000 2030 
manut e Func 

da Secretaria de 
Educação 

3.3.90.36 

Fonte de 
recurso 

Impostos e 
Trans. De 
Impostos 

Recursos 
não Vinc. 

De 
Impostos 

7.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO: 

7.1.1. Receber o imóvel locado em locação, e cumprir, no que couber e sem restrição 
o disposto no Art. 22 da Lei n° 8.245/91; 

7.1.2. Não efetuar modificações no imóvel sem autorização do LOCADOR, facultando-
lhe, desde já, vistoriar o mesmo quando julgar conveniente; 

7.1.3. Efetuar o pagamento dos alugueis, na forma e nas condições acima avençadas, 
bem como arcar com os acréscimos no caso de pagamento em atraso; 

7.1.4. Comprovar, sempre que solicitado pelo LOCADOR, o pagamento das despesas 
especificadas no item anterior; 
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7.1.5. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica 
que o mesmo se encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, 
comprometendo se a assim devolvê-lo quando funda ou rescindida a locação; 

7.1.6. Todos os estragos porventura verificados no imóvel deverão ser reparados pelo 
LOCATÁRIO; 

7.1.7. O LOCATÁRIO desde já facultam ao LOCADOR ou a seu representante 
devidamente credenciado para este fim, a examinar ou vistoriar o imóvel em questão, 
mediante autorização prévia deste ente público; 

7.1.8. Informar ao LOCADOR, 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, o 
interesse de renovação; 

7.1.9.0 recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado na data do início da locação, uma vez verificado o atendimento integral 
das especificações contratadas; 

7.1.10. Entregar o imóvel ao fim da locação em perfeito estado de conservação e 
limpeza, conforme condições constatadas em vistoria técnica; 

7.1.11. Pagar o Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU decorrente da utilização do 
imóvel. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

8.2.1. Disponibilizar o imóvel acima descrito nos prazos e condições estipuladas neste 
contrato, e cumprir, sem restrição e no que couber, o disposto no Art. 22 da Lei n° 
8.245/91; 

8.2.2. Permitir o uso livre do mesmo, desde que o uso seja compatível com a finalidade 
da locação; 

8.2.3. Prestar os esclarecimentos necessários sobre o prédio e assuntos a ele 
inerentes sempre que for solicitado pelo LOCATÁRIO; 

8.2.4. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas 
naquelas de obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de 
locação do imóvel; 

8.2.5. Não promover, durante a vigência do contrato, modificações no imóvel objeto 
deste instrumento sem autorização do LOCATÁRIO, especialmente aquelas que 
possam alterar a condições de utilização do mesmo em razão da necessidade de 
instalação; 

8.2.5.1. Promover vistorias de modo a não atrapalhar as regulares atividades 
desenvolvidas pelo LOCATÁRIO; 

8.2.6. Receber e dar quitação nos pagamentos efetuados pelo LOCATÁRIO; 

8.2.7. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência 
de compra ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio; 
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8.2.8. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, 
e em estrita observância às especificações contidas nesse Termo de Referência; 

8.2.9. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

8.2.10. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

8.2.10. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

8.2.11. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando 
da realização da vistoria; 

8.2.12. Fornecer o LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas; 

8.2.13. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, 
nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do 
pretendente; 

8.2.14. Entregar os serviços objeto da presente contratação dentro do prazo constante 
em sua proposta; 

8.2.15. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e 
taxas, incidentes sobre o imóvel; 

8.2.16. Entregar, em perfeito estado de funcionamento o sistema de combate a 
incêndio, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica (comum e estabilizada); 

8.2.17. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação 
(habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista) e qualificação exigidas no 
processo licitatório de inexigibilidade, bem como as condições de contratar com a 
Administração Pública, sob pena de aplicação das sanções administrativas por 
descumprimento de cláusula contratual; 

8.2.18. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, 
inclusive com a apresentação da documentação correspondente; 

8.2.19. Responsabilizar-se com a limpeza de todos os ambientes utilizados, 
entregando os mesmos em condições higiênicas para o perfeito uso; 

8.2.28. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por 
sinistro serão por conta do LOCADOR. 

8.2.29. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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11.1. Comete infração administrativa o LOCADOR que cometer quaisquer das 
condutas previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
LOCATARIA, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 

11.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa 
de mora, que será aplicada considerando as seguintes proporções: 

11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à 
parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que 
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

11.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder 
o subitem anterior, na entrega de material ou execução de serviço, calculados desde 
o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por 
cento) do valor total da avença; 
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11.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

11.3.1. Advertência, pela falta o subitem 

18.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave; 

11.3.2. Multa Compensatória de: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 
do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.1, 11.1.4 e 11.1.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.3, 11.1.5, 11.1.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.2 e de 11.1.8 a 11.1.12; 

11.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste edital, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da 
multa compensatória prevista pelo item 11.3.2 deste edital. 

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela LOCATARIA a LOCADORA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao 
contraditório e ampla defesa da CONTRATADA 

11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas 
todas as normas contidas na Lei Federal n° 14.133/2021 
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12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula as, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 
n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PRERROGATIVAS 

13.1. O LOCADOR reconhece os direitos do LOCATÁRIO relativos ao presente 
Contrato e à rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei n°. 14.133/2021, 
bem como as prerrogativas abaixo elencados: 

13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da LOCATÁRIA; 

13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

13.1.3 fiscalizar sua execução; 

13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

13.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços 
vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de: 

13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais; 

13.1.5.2 necessidades de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 
LOCADOR, inclusive após extinção do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIIVIA QUARTA — DA-ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO 
E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no 
artigo 124, da Lei n°14.133/21. 
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14.2. É admissivel a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou 
incorporação do LOCADOR com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica: 

14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

14.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

14.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

14.3. O LOCADOR é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei n°14.133, de 2021. 

14.5. Do Reajuste. 

14.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento. 

14.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IGP-M, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.5.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, a 
LOCATARIA pagará o LOCADOR a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sejam divulgados os 
índices definitivos. 

14.5.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, 
obrigatoriamente, os definitivos. 

14.5.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou 
de qualquer forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, 
os que vierem a ser determinados pela legislação então em vigor. 

14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

14.5.8.0 reajuste será realizado por apostilamento. 

14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 

0,M44/) cçA 724--emcb, 
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14.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/21, o valor do 
contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, 
a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

14.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com 
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo 
item anterior. 

14.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela 
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido 
pelo setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido 
repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser 
avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de 
trazer impactos financeiros que inviabilizem ou impeçam a execução do contrato pelo 
preço firmado inicialmente. 

14.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 

14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo 
relevante, que importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto 
ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pelo LOCADOR. 

14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo 
conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança 
de fornecedor ou de distribuidora por parte do LOCADOR; 

14.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o 
saldo não retirado, e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem 
de lucro. 

14.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo 
o LOCADOR repassar a LOCATARIA as reduções que possivelmente venham ocorrer 
em seus respectivos percentuais. 

14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo LOCADOR 
ou requeridas pela LOCATÁRIA. 

15.1. O LOCADOR deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, 
seja mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e 
alterações. 
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16.1. É vedado o LOCADOR: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da LOCATÁRIO, salvo nos casos previstos em lei. 

17.1. Caberá o LOCATÁRIO providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de 
seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações e sítio oficial da internet, 
observados os prazos previstos no art. 94 da Lei n° 14.133/2021. 

17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais 
aditivos, correrão por conta do LOCATÁRIO. 

18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei n° 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de 
todas as informações — em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis 
— repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o 
disposto na Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD), 
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
instrumento contratual. 

18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a 
extinção do vínculo existente entre o LOCATÁRIO e o LOCADOR, e entre esta e seus 
colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o LOCATÁRIO, 
para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais 
dos representantes do LOCADOR, tais como número do CPF e do RG, endereços 
eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão 
tratados conforme as disposições da Lei n° 13.709/2018. 

18.4. O LOCADOR declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo LOCATÁRIO. 

18.5. O LOCADOR fica obrigada a comunicar ao LOCATÁRIO em até 24 (vinte e 
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
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qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

18.5.1. A comunicação não exime o LOCADOR das obrigações, sanções e 
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima 
indicadas. 

18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem 
prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 

19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas alterações, bem 
como os Decretos Federais e Municipais que a regulamentam, Lei n°13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD), lei n° 8.078/1990 e demais 
legislações aplicáveis ao caso. 

20.1 - O LOCADOR do imóvel caso solicite a rescisão do contrato de locação firmado 
com o Município sem justo motivo dentro do prazo de vigência do instrumento, 
responderá judicialmente pelos prejuízos causados aos ao ente, em virtude das 
benfeitorias realizadas no imóvel locado pelo Município, considerando que as 
Instituições são auditadas pelos órgãos de controle e possuem legislação com 
critérios rigorosos a serem respeitados, devendo estar claro para o Locador a 
integralidade do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre as Instituições e o 
Município de Barra do Corda/MA, aprovado por meio de legislação municipal. 

21.1. A execução do presente Contrato será fiscalizada pela Sra. KARYNA FEITOSA 
DE MORAES, CPF n° 050.401.683-06, Portaria n° 379-2021, representante da 
LOCATÁRIA. 

21.2. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regulamentação das 
faltas ou defeitos observados. 

21.1. O Foro da Comarca de Barra do Corda/MA é competente para dirimir questões 
oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

Barra do Corda/MA, 23 de outubro de 2024. 
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Testemunhas: 

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
Coordenadora de Receita e Despesa 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 359/ 2024 
INEXIGIBILIDADE N2. 51/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 1.664/2024 - Barra do Corda/MA. OBJETO: locação de 01 (um) imóvel para abrigar as 
instalações destinadas ao funcionamento de forma provisória, da U.I. IRMANDADE, localizada no Povoado Irmandade, na 
Zona Rural do município de Barra do Corda-MA, atendendo à Secretaria Municipal de Educação de Barra do Corda-MA-
SEMED. INEXIGIBILIDADE N9, 51/2024. Contratado: ROSIMAR MENDES DE ANDADE, portador do RG n9 034130342007-9 
SSP/MA CPF n9 021.545.813-31. Contratante: Secretaria de Municipal de Educação 06.169.198/000117 e Fundo Municipal 
de Educação CNPJ N 18.172.388/0001-73. Valor mensal de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), totalizando um valor de R$ 
9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) anual. A dotação orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.36. Projeto Atividade: 2093. Fonte de recursos: Impostos e Trans. De Impostos. A dotação orçamentária será: 
12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.36. Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos não Vinc. De 
Impostos. Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua assinatura, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 23 de outubro de 2024. ASS: MARINETE MOURA 
DA SILVA LOBO. Secretária Municipal de Educação/ Barra do Corda - MA. 
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no CPF n° 574.460.249-68. Contratante: Secretaria Municipal 
de Planejamento, orçamento e Gestão, CNPJ N. ° 
06.769.798/0001-17. Importa o presente termo aditivo a 
alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 346/2023, 

alterando o prazo de vigência de 06 de outubro de 2023 a 06 
de outubro de 2024, para 06 de outubro de 2023 a 06 de 

outubro de 2025. DATA: Barra do Corda (MA), 04 de outubro de 
2024. ASS: MARIA EDILMAFERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária 

Municipal de Planejamento, orçamento e gestão/Barra do 

Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: FEJJ063H114KJ71730748061R0HVZFCDE 

EXTRATO DE CONTRATO n° 358/2024 
INEXIGIBILIDADE N°. 50/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2121/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO Locação de 01 (um), imóvel para abrigar as 

instalações destinadas ao funcionamento de reforma 

provisória, a U.I. JOSÉ NOGUEIRA ARRUDA (ponto 3), 

localizada no bairro Cerâmica, na zona urbana do 

Município de Barra do Corda - MA. INEXIGIBILIDADE N°. 

50/2024. Contratado: ELIZETE COSTA SILVA, com o CPF de n° 

334.083.353-20. Contratante: Secretaria Municipal de 

Educação CNPJ N° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de 

Educação CNPJ N° 18.172.388/0001-73. Valor mensal de R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), totalizando um 

valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). A dotação orçamentária 

será: 12.361.1029.2093.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.36. 

Projeto Atividade: 2093. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

A dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento 

de Despesa: 3.3.90.36. Projeto Atividade: 2030. Fonte de 

recursos: Recursos Ordinários Vigência: O prazo de vigáncia 

da contratação será de 04 (quatro) meses contados a 

partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 21 de outubro de 
2024. ASS: MARINETE MOURA DA SILVA LOBO / Secretária 

Municipal de Educação/ Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYS LAIN E FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: SCVAD6QVG14EXR1730748093BL7UFHVZ2 

EXTRATO DE CONTRATO n° 359/2024 
INEXIGIBILIDADE N°. 51/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1.664/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO: locação de 01 (um) imóvel para abrigar as 

instalações destinadas ao funcionamento de forma 
provisória, da U.I. IRMANDADE, localizada no Povoado 

Irmandade, na Zona Rural do município de Barra do 

Corda -MA, atendendo à Secretaria Municipal de 

Educação de Barra do Corda-MA-SEMED. INEXIGIBILIDADE 

N°. 51/2024. Contratado: ROSIMAR MENDES DE ANDADE, 

portador do RG n° 034130342007-9 SSP/MA CPF n° 

021.545.813-31. Contratante: Secretaria de Municipal de 

Educação 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 

ts(It 
CNPJ N°18.172.388/0001-73. Valor mensal de RS1.20 e 413 (mil e 
duzentos reais), t ot alizando um valor de R$ 9.60 . ,k(„nti 
mil e seiscentos reais) anual. A dotação orçamentÉigaxmwe 
12.361.1029.2093.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.36. roje.
Atividade: 2093. Fonte de recursos: Impostos e Tr\

Impostos. A dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.00 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36. Projeto Atividade: 2030. Fonte 
de recursos: Recursos não Vinc. De Impostos. Vigência: O prazo 
de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados 
a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 23 de outubro 
de 2024. ASS: MARINETE MOURA DA SILVA LOBO. Secretária 
Municipal de Educação/ Barra do Corda MA. 

Publicado por: GYS LAIN E FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: JIAAS806A140CA1730748119QNQOTSWJ1 

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 01/2024. 

TERMO DE APOSTILAMENTO n° 01/2024 DO CONTRATO N° 

171/2024. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, 

através da secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e 

gestão e secretaria municipal de Infraestrutura, CNPJ N.° 

06.769.798/0001-17. INSTRUMENTO VINCULANTE: Concorrência n° 
08/2023, contrato n°. 171/2024. METO: contratação de 

empresa para prestação de serviços de pavimentação 

de acesso as praças Melo Uchem e Maranhão Sobrinho, 

localizadas na sede no Município de Barra do Corda - MA. 

FUNDAMENTO Conforme permitido pelo Art. 65, Inciso I, da Lei 

8.666/93, e suas alterações e parecer anexo aos autos, realiza-

se o apostilamento visando a modificação unilateral do 

contrato registrado e publicado através do n° 171/2024, por 

parte da Administração, visando a alteração da cláusula 

décima primeira- Dos Prazos, para inclusão do prazo de 

vigência contratual, que será de 12(doze) meses. Barra do 

Corda - MA, 25 de outubro de 2024. MARIA EDILMA FERREIRA 

MIRANDA. Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e 

Gestão. FELIPE RODRIGUES VIEIRA. Secretário Municipal de 

Infraestrutura. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: ARO9X0X6W141XU1730748219FWPVPZ1GR 

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 01/2024. 

TERMO DE APOSTILAMENTO n° 01/2024 DO CONTRATO N° 

357/2023. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - 

MA, através da secretaria Municipal de Planejamento, 

orçamento e gestão e secretaria municipal de Infraestrutura, 

CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. INSTRUMENTO VINCULANTE: 
Concorrência n° 10/2023, contrato n°. 357/2023. OBJETO 

contratação de empresa para prestação de serviços de 

recuperação de estradas vicinais, na zona rural do 

Município de Barra do Corda - MA. FUNDAMENTO Conforme 

permitido pelo Art. 65, Inciso I, da Lei 8.666/93, e suas 

alterações e parecer anexo aos autos, realiza-se o 

apostilamento visando a modificação unilateral do contrato 
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Ministra Marina Silva defende, na COP16, 
fundo para remunerar povos tradicionais 
A ministra do Meio Ambiente 
e Mudança do Clima, Marina 
Silva, defendeu nesta terça-feira 
(5) que os povos tradicionais 
devem ter acesso a recursos 
que remunerem a proteção da 
hiodiversiclade do planeta, nos 
ternms da implementação da 
Convenção subiu Diversidade 
Biológica (CD13). 
A declaração loi dada durante 
discurso no segmento de alto 
nivel Conferência das Nações 
Unidas sobre Biodiversidade 
(COP 16), que acontece em 
Calí, na Colômbia. Segundo 
ir ministra, a exploração 
de produtos do patrimônio 
natural e dos conhecimentos 
tradicionais associados g2TA) 
deve ser repartida de forma 
justa. 
"Os povos indígenas e as 
comunidades tradicionais, 
que incluem os coletivos de 
p . . alrodesrendentes, são ralp

adeiros guardiões dos 
,',sistemas. Por 

1.111 pdlliCipill[;10 
Il s VI ll o ,1 Ild Convenção, 
especial menu, nas derisões 
sobre o reconhecimento e a 
repartição l ista e equitativa nos 
beirei], rir, derivados do 1.1S1 I 
(il, 11,111,111,:m. pernil iro. Pis, . 
ui, lin os 11111.iliíS 11141/1 11411, 
lio dl es,“ às iiir ovulações de 
sequências digitais (DM). 
Precisamos nesta COP I 6 
chegar a uni acordo sobre 
este direito absolutamente 
inquestionável", afirmou a 
ministra. 
() financiamento da 
preservação da biodiversidade 
è um dos principais impasses 
na atualização da CDB, em 
disclissào na Colinnbia. Até o 
momento. celta de 38% das 
espécies de árvores do tinindo, 
totalizando mais de 16,4 mil, 
estão em risco de extinção 
devido à extração de madeira 
ir do desmatamento para dar 
lugar à agricultura, mineração, 
construção de estradas e 
outras ações, segundo a 
União internacional para a 
C ação da Natureza e dos 
R s Naturais (UICN). A 
ideia e que um Fundo D51 seja 
implementado para proteger 
esse patrimônio genético, 
incluindo d remuneração dos 
povos da turista. 
O posicionamento dos povos 

A ministra do Meio Ambiente, Marina Silva, discursa ao participar de painel na COP16 da Biodiversidade 

tradicionais é construido 
partir do Caucus Indígena, 
articulação de cerca de SOO 
represeniantes de povos 
indígenas e membros de 
iirganizações de comunidades 
locais de diversas regiões do 
planeta, que tem como objetivo 

garantir a plena e efetiva 
participação desse povos nas 
negociações da CDB. Neste 
cenário, uma das propostas é 
que o fundo de 05I assegure 
U111 terço dos recursos para os 
povos indígenas. 
Outro impasse é a inserção da 

Outras iniciativas são 
discutidas durante a 
COP da Biodiversidade 
Em seu discurso na COP16, Marina 
Silva destacou outras iniciativas do pais, 
especialmente o Mecanismo Florestas Tropicais 
para Sempre (TFFF - Tropical Forest Finance 
Facility, em inglês), que visa gerar um fluxo de 
apoio financeiro permanente aos países tropicais 
que conservam suas florestas, em beneficio de 
coda a humanidade. 
Mais cedo, cinco novos países (Alemanha, 
Colômbia, Emirados Árabes Unidos, Malásia 
e Noruega) aderiram ao projeto, que tem sido 
levado à cabo pelo governo brasileiro no 
contexto da presidência pro-tempore do G20. 
"Também no G20, o Brasil promoveu pela 
primeira vez o diálogo entre ministros de 
Finanças, de Clima e do Meio Ambiente e 
adotamos os 10 Princípios de Alto Nível 
da Bioeconomia", observou Marina. "Para 
implementar nossas metas, temos desenvolvido 
várias iniciativas, como o ambicioso Plano 
Nacional de Recuperação de Vegetação Nativa, 
coto 12 milhões de hectares, e o Programa 
Áreas Protegidas da Amazônia (Arpa), que 
agora. em nova fase, irá promover a inclusão 
socioeconámica das comunidades locais. 
Vamos ainda neste ano concluir nossa Estratégia 

nomenclatura dos coletivos 
de povos afrodescendentes, 
que incluem comunidades 
tradicionais quilombolas, 
nos termos da convenção. A 
iniciativa é da Colômbia, e 
conta com apoio do governo 
brasileiro. 

Nacional para a Biodiversidade (Epanb)", 
acrescentou. 
Entre as principais metas brasileiras, além 
da preservação da biodiversidade, está o 
compromisso assumido pelo governo de zerar 
desmatamento até 2030. 
A COP da Biodiversidade resulta de um 
tratado da Organização das Nações Unidas 
estabelecido durante a ECO-92, a Conferência 
das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento (Cnomad), realizada no 
Rio de Janeiro, e considerado um dos mais 
importantes instrumentos internacionais 
relacionados ao meio ambieme. 
Desde então, as metas vêm sendo atualizadas 
regularmente entre os países da ONU. Para 
2023, foram definidas 23 metas para deter e 
reverter a perda de biodiversidade e colocar a 
natureza em um caminho de recuperação para 
o benefício da população global, conservando e 
usando de forma sustentável a biodiversidade e 
garantindo a distribuição justa e equitativa dos 
benefícios do uso de recurs. os genéticos. 
A outra COP sobre meio ambiente mais 
importante é a do Clima, cujo objetivo principal 
é impedir o aquecimento do planeta, e envolve 
uma série de metas pactuadas globalmente. A 
C0P29 do Clima em 2024 será realizada em 
Baku. no Arzebaijão. No ano que vem, a COP30 
será sediada pelo governo brasileiro, em Belém. 

(Agência Brasil) 

Justiça condena mulher por injúria contra seguranças de Flávio Dino 
'5 liissç,i do Distrito Federal colitleiloti 
lima mulher flor injúria ra MI contra 
dois seguranças do ministro do Supremo 
li ibUnal t ederal (5 t i Flavio I )Mo. A pena 
aplicada foi de um anu e cinco meses de 
prisão, mas a condenação foi convertida etn 
prestação de serviços comunidade. 
Com a decisão, Elisángela Rocha Pires de 
lesos devera indenizar os seguranças em 
165 li.61-10, além da prestação dos serviços. 

caso de injúria ocorreu no dia 29 de 
dezembro de 2022 em um shopping de 
Brasília. 
De acordo com a acusação feita pelo 

Ministério Público, al mulher abordou o 
ministro no estabelecimento comercial 
e passou a chamá-lo de "ladrão" e 
'Vagabundo" e o acusou de "roubar o pais". 
Ao ser contida pelos policiais que faziam a 
segurança pessoal do ministro e receber voz 
de prisão, a mulher chamou os profissionais 
de "macacos" e fez comentários 
preconceituosos ao se referir ao Maranhão, 
estado natal do ministro e dos seguranças. 
Na decisão proferida no dia 30 de 
novembro, o juiz Marcos Francisco Batista 
reconheceu que houve crime nas ofensas 
praticadas pela acusada. 

"Nau há dúvida, pois, quanto a prática de 
injtiria racial, em razão da procedência 
viu iun,il das vitimas, unia vez que a acusada 
utilizou expressões que. naquele contexto, 
notoriamente foram empregadas para 
ofender as vitimas, em nítida discriminação 
em razão da origem delas", afirmou o 
magistrado. 
A Agência Brasil busca contato com a 
defesa da acusada. O espaço está aberto 
para manifestação. Durante o processo, 
os advogados defenderam a absolvição da 
acusada por entenderem que as falas não 
configuraram crime. (Agência Brasil) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 65/2024 - PMBC/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO W 2.362/2024 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda MA, através da Pregoeira e 
equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, 
que realizara licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, 
com critério de julgamento. menor preço por item, nos termos da Lei 
nk 14.133/2021. Objeto, contratação de empresa para fornecimento de 
brinquedos, a fim, de promover o natal das crianças assistidas pelos 
CRAS-Centro de Referência de Assistência Social do Município de Barra do 
Corda/MA. A dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Projeto 
Atividade: 2021. Elemento de Despesa: 3.3.90,32. Fonte de recursos, 
Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000-
Projeto Atividade: 2105. Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinarios. Valor Global: R$ 248.960,000 (duzentos e 
quarenta e oito mil, novecentos e sessenta). Inicio da disputa ocorrerá dia 
19 de NOVEMBRO de 2024, às 09h0Ornin. Os interessados poderão adquirir 
o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
situado na Rua Isuar Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário 
de 08h0Omin as 12h0Omin, no Portal da Transparência do município e 
plataforma pelo site https://www.licitanet.com.br, informações pelo e-mail 
cp1bdc2024@gma11.com. Barra do Corda - MA, 05 de NOVEMBRO de 2024. 
Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do rnunicipio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA -MA 
EXTRATO DE CONTRATO rit 359/ 2024 

INEXIGIBILIDADE 99. 51/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 50 1.664/2024 - Barra do Corda/MA OBJETO: 
locação de 01 (um) imóvel para abrigar as instalações destinadas ao 
funcionamento de forma provisória, da U.I. IRMANDADE, localizada no 
Povoado Irmandade, na Zona Rural do município de Barra do Corda-MA, 
atendendo à Secretaria Municipal de Educação de Barra do Corda-MA-
SEMED. INEXIGIBILIDADE No. 51/2024. Contratado, ROSIMAR MENDES DE 
ANDADE, portador do RG no 034130342007-9 5SP/MA CPF et 021.545.813-
31 Contratante: Secretaria de Municipal de Educação 06 769.798/0001. 
17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ Nk 18.172.388/0001-73. Valor 
mensal de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), totalizando um valor de 
R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) anual. A dotação orçamentária 
será 12 361 1029 2093.0000- Elemento de Despesa 3.3,3036. Projeto 
Atividade 2093 Fonte de recursos Impostos e Trans De Impostas. A 
dotação orçamentaria vera 12.361 1012 2030 0000- liernento de Despesa: 
3.3 90.36. Projeto Anuidade 2030 Fonte de recursos Recursos não Vinc. 
De impostos Vigência O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 
da Lei n" 14.133, de 2021 DATA: Barra do Corda (MA), 23 de outubro de 
2024. ASS: MARINETE MOURA DA SILVA tom Secretária Municipal de 
Educação/ Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO W 66/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2361/2024 - Barra do Corda/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e 
equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, 
com critério de julgamento, menor preço por Item, nos termos da Lei n2 
14133/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Frango 
congelado, para ser distribuidos, à familias em situação de vulnerabilidade 
social atendidas e acompanhadas pelos 03 CRAS (Centro de Referência - 
Assistência social) PARA O MÊS ALUSIVO AO PE RiODO DO NATAL. A dotação 
orçamentária será: 08.244.1005.2018.0000; 08.244.1018.2105.0000 - 
Elemento de Despesa: 3.3.90.32; Projeto Anuidade: 2018; 2105, Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Valor total estimado R$ 123.700,00 (cento 
e vinte e três mil e setecentos reais). Inicio da disputa ocorrerá dia 19 
de novembro de 2024 às 11h:000rn1n. Os interessados poderão adquirir 
o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, no horário 
de 08h0Ominh as )2h00minh, no Portal da Transparência do municipio 
e na plataforma da LICITANET pelo site https://wwwlicitanet.com.br, 
informações pelo e-mail cplbdc2024@gmail.com. Barra do Corda - MA, 05 
de novembro de 2024. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do 
municipio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO DO MARANHÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No 002/2024- CPL/PMPR/MA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO DO MARANHÃO, através 
da Central Permanente de Licitação, torna publico que realizará as 
09h00m1n do dia 22 de novembro de 2024, licitação na modalidade 
Concorrência, na forma Eletrônico, do tipo Menor Preço Global, 
objetivando o Contratação de empresa especializada em serviços 
de engenharia para Construção de Creche, Tipo 2, no município de 
Porto Rico do Maranhão/MA, em conformidade com especificações e 
quantidades constantes no Projeto Básico (Anexo II do Edital. O Edital 
e seus anexos encontram-se a disposição de todos os interessados no 
Portal de Compras da Prefeitura: hrto.//www licitaca000rtoricoma 
com.br/ bem como no PNCP e através do portal web: www.portorico. 
ma.gov.br/. 

Porto Rico do Maranhão/MA, 30 de outubro de 2024. 

Bedel Dias Rabelo 
Presidente CPL/PMPR 

Porto Rico do Maranhão/MA. 

www.gemmagaigani.com.br 
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Ato que autoriza a Contratação Direta n° 51/2024 
efil,r, afuolcuivo OS/0:0024 

t.
e. 

• P‘°‘ e'

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPt0 DE BARRA DO CORDA Unidade compradora: 132- Secretaria Municipal de Educação 

Modalidade da contratação: inexigibilidade Amparo Legal: Lei 14.133/2021. Art. 74 V Tipo: Ato que autorila a Contrataçao Direta Modo de disputa: Nl 

Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 05/11/2024 Situação: Divulgada no PNCP 

id contratação PNCP: :)6769798000117-1-000184/2024 Fonte: SIAP tGOV SOLUGOES EM i'LLNOLOGIA .1 DA 

Objeto: 

tor.açao de 01 (um) tmovet para abrigar as instalaçoes destinadas ao funcionamento de forma provisona. da U.I. IRMANDADE, localizada no Povoado Irmandade. na Zona Rural do 

monicipio de Barra do Corda-MA. atendendo a Secretaria Municipal de Educacao de Rarra do Corda-MA-SEMED 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA 

55 /80000 RS 7.80000 

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico 

• Numero Descrição: Quantidade Valor unitário estimado ; Valor total estimado Detalhar: 

locação de 01 lurzu imóvel para abrigar 

as instalações destinadas ao 

funcionamento de forma provisória. da 

U I, IRMANDADE, Localizada no 

Povoado Irmandade. na Zona Rural do 

municiplo de Barra do Corda-MA. 

atendendo a Secretaria Municipal de 

Educação de Barra do Corda-MA-

SEME D 

: 

ie e onorn. 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

12 

, 

R$ 650.00 P5780000 
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